
LEI Nº 14.119, DE 13 DE JANEIRO DE 2021. 

 

 

 

Institui a Política Nacional de Pagamento por 
Serviços Ambientais; e altera as Leis nºs 
8.212, de 24 de julho de 1991, 8.629, de 25 
de fevereiro de 1993, e 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973, para adequá-las à nova 
política. 

 

 

 

 O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do 
parágrafo 5º do art. 66 da Constituição Federal, a seguinte parte vetada da Lei nº 14.119, de 13 de 
janeiro de 2021: 

 

“Art. 17. Os valores recebidos a título de pagamento por serviços ambientais, 
definido no inciso IV do caput do art. 2º desta Lei, não integram a base de cálculo do 
Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza, da Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para os Programas de Integração Social e de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep) e da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (Cofins). 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se somente aos contratos 
realizados pelo poder público ou, se firmados entre particulares, desde que registrados 
no CNPSA, sujeitando-se o contribuinte às ações fiscalizatórias cabíveis.” 

 

Brasília,  10  de  junho  de 2021; 200º  da Independência e 133º  da República. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 485/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 11 de junho de 2021.      

 
A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro-Secretário
Senado Federal Bloco 2 - 2º Pavimento 
70165-900  Brasília/DF

 

 

 

Assunto: Promulgação de veto aposto a Projeto de Lei.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Senhor Presidente da
República comunica que promulgou as partes vetadas do Projeto de Lei nº 5.028, de 2019 (nº
312/2015, na Câmara dos Deputados), transformado na Lei nº 14.119, de 13 de janeiro de
2021, res�tuindo dois autógrafos.

 

Atenciosamente,

 

 

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 00025.001518/2020-34 SEI nº 2633301
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